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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

  

RESOLUÇÃO Nº 261, DE 28 DE MAIO  DE 2020.

  Altera a Norma CNEN NN 6.02 -
Licenciamento de Instalações Radia�vas

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei nº 4.118 de 27 de agosto de 1962,
usando das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.189 de 16 de dezembro de 1974, com alterações
introduzidas pela Lei nº 7.781 de 17 de junho de 1989 e pelo Decreto nº 8.886, publicado no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2016, por decisão de sua Comissão Delibera�va, anotada na 655ª
Sessão, realizada em 28 de maio de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Alterar a Norma CNEN NN 6.02 - Licenciamento de Instalações Radia�vas, incorporando as
seguintes modificações:

I - Inserir o Art. 7º-A, com a seguinte redação:

“As instalações radia�vas que operem u�lizando fontes radioa�vas de alta a�vidade (iguais ou superiores
a dez vezes o parâmetro D, descrito no Anexo I desta norma) deverão, ao iniciar o processo de
licenciamento, apresentar garan�as para o seguro transporte e armazenamento de suas fontes, durante
o processo de Re�rada de Operação. As garan�as podem ser oferecidas por meio da apresentação de
documentos de valor legal, assegurando a devolução das fontes ao fabricante no final de sua vida ú�l,
seguros, fianças bancárias ou depósitos caução.
§1º Compete à CNEN a aprovação da garan�a financeira proposta pelo licenciado. Em caso de
indeferimento, a CNEN determinará que outra garan�a seja apresentada para nova avaliação.
§2º O licenciado responderá civilmente por qualquer acidente ou dano que ocorra durante as operações
para as quais está autorizado, independente de apresentar garan�a financeira aprovada pela CNEN.".

II - Alterar o �tulo do Anexo I, que passa a ser "VALORES DE REFERÊNCIA D, PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO
DAS INSTALAÇÕES RADIATIVAS":

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Paulo Roberto Pertusi - Presidente

Roberto Salles Xavier  - Membro
Madison Coelho de Almeida   - Membro

Ricardo Fraga Gu�erres – Membro
Fábio Sahm Paggiaro  – Membro Externo

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Fraga Gu�erres, Membro, em 28/05/2020, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Roberto Salles Xavier, Membro, em 28/05/2020, às
10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Sahm Paggiaro, Membro, em 28/05/2020, às 11:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Madison Coelho de Almeida, Membro, em 28/05/2020,
às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Pertusi, Presidente, em 28/05/2020, às
17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0480998 e
o código CRC CFF23EC4.
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